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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA 
 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  Nº 01/2026 

 

O  MUNICÍPIO DE INDIAROBA/SE, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça dos Pescadores, 

19 – Centro – CEP 49.250-000, Indiaroba/SE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.097.894/0001-21, por  sua  

Comissão de Contratação designada através da Portaria nº 16/2025, em conformidade com a Lei nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de janeiro de 2006, e posteriores alterações, bem 

como o Decreto Municipal nº 173/2024, Lei Municipal nº 580/2018, torna público para conhecimento dos 

interessados que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma eletrônica, tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de execução indireta de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

com  fundamento legal no art. 28, II c/c art. 46, II da Lei nº 14.133/2021, a licitação será processada através 

do sistema LICITANET por meio do endereço eletrônico www.licitanet.com.br mediante as seguintes 

condições: 

 

1.0 LOCAL, DATA E HORA: 
 
1.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br , nas seguintes condições: 
 
ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: Dia 24/02/2026 às 09h30min (nove horas 
e trinta minutos). 
 
EDITAL: O edital e demais atos pertencentes ao certame poderão ser obtidos através do site oficial da 

Prefeitura https://indiaroba.se.gov.br/licitacoes no link acesso a informação e ainda através do site 

www.licitanet.com.br ou no endereço: https://pncp.gov.br/app/editais. 

 

 

2.0 OBJETO: 
 
 
2.1 Refere-se Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 

Execução de Pavimentação Granítica no Bom Jesus e no Povoado Bella Vista, Município de 

Indiaroba/SE. com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária, 

de acordo com a Proposta N CR OGU MIDR nº 955535/2025, Operação nº 1092404-32, Programa  

Ação 00SX-Apoio a Projeto de Desenvolvimento Sustentável Local. EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANILHAS E DEMAIS CONDIÇÕES APRESENTADAS, QUE FARÃO 

PARTE INTEGRANTE DO EDITAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUAISQUER REPRODUÇÕES. EM 

CONFORMIDADE COM  AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANILHAS E DEMAIS CONDIÇÕES  

APRESENTADAS, QUE FARÃO PARTE INTEGRANTE DO EDITAL. 

2.2  O critério de julgamento adotado será o menor preço, através do modo de disputa “ABERTO”, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2.3 Não serão aceitas as ofertas de serviços que estiverem acima do valor máximo admissivel para esta 

licitação. 

 
2.4 CONSTITUEM  COMO ANEXOS DESTE EDITAL: 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
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a) Os Serviços/Obras a serem executados encontram-se definidos nos projetos e planilhas contidos 

nos ANEXOS, os quais são partes integrantes e inseparáveis deste Edital: 

 
2.5  DO  VALOR  MÁXIMO  ADMISSÍVEL: 

a)  Os licitantes devem respeitar o valor estimado pelo Município é de R$ 961.183,43 (Novecentos e 

sessenta e um mil cento e oitenta e três reais e quarenta e três centavos), que  será o preço máximo 

admissível para efeito de análise e classificação das propostas das licitantes, apurado em conformidade com  

o art. 23, § 2º inciso I, da Lei n. 14.133/2021, e  Súmula TCU nº 259/2010. 

 

3.0 CREDENCIAMENTO: 
 
3.1   Para participar da licitação, o licitante deverá estar credenciado no sistema “CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA” através do site https://licitanet.com.br/; 

 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a Concorrência na forma eletrônica; 

 

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006; 

 
3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, como microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas; 

 
3.6 As disposições a que se refere o item 3.4 não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior 

à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
3.7   A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância 

desse limite na licitação; 

 

3.8 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima  não terá direito a usufruir do tratamento 

https://licitanet.com.br/
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favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte e equiparadas; 

3.9 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas 

previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 

 

3.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros 

 

4.0 PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

4.1   Poderão participar desta Concorrência os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos; 

 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 

no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame; 

 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e 

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Projeto Básico; 

 

4.4 Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: Somente poderão participar desta 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto 

do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto 

à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.4.1 A participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 

da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão 

a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

 

4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O 

https://licitanet.com.br/
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licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

 

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 

sessão pública via internet; 

 

4.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

 

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do 

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a Concorrência Eletrônica; 

 

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão 

licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que, por terceiros; 

 

4.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 

bloqueio de acesso; 

 
4.5 Não poderão participar direta ou indiretamente desse CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA,  as 
empresas enquadradas nos casos a seguir: 
 

4.5.1   Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.2   Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.5.3   Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

4.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

  
4.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

https://licitanet.com.br/
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4.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

4.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.5.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.5.10  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6 O impedimento de que trata o item  4.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

4.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

4.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.9 O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

4.11 A vedação de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

5.0 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio das propostas; 

 

5.1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

 

5.1.2. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão enviados posteriormente a fase de lances, por meio de 

sistema, estabelecendo-se, na sessão um prazo de envio de no mínimo 02 (duas) horas, contados da 

convocação a ser exposta. 

 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 
5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela 

comissão de contratação; 

 
5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública; 

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (PROJETO BÁSICO), prevalecerão às últimas; 

 
5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

 

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha; 

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006; 

 

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
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apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta; 

 

5.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 

 
5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como 

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.0 DO PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
6.1 Os licitantes deverão preencher os dados da proposta do sistema de acordo com os campos disponíveis, 

após a fase de lances e declaração do vencedor, será concedido prazo de 02 (duas) horas, para 

apresentação da proposta de preços e planilhas readequada ao último lance dado para a referida contratação 

com os seguintes elementos: 

a)  PROPOSTA DE PREÇOS: com a razão social completa da empresa, endereço atualizado, telefone/fax/e-

mail (se houver), bem como, conta corrente, nome do banco e número da agência bancária pela qual ocorrerá 

o crédito dos pagamentos a serem efetuados pelo município; 

b) nome, estado civil, profissão, domicílio e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da 

assinatura do contrato decorrente desta licitação; 

c) OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para Execução 

de Pavimentação Granítica no Bom Jesus e no Povoado Bella Vista, Município de Indiaroba/SE. com 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária, de acordo com a 

Proposta N CR OGU MIDR nº 955535/2025, Operação nº 1092404-32, Programa Ação 00SX-Apoio a 

projeto de desenvolvimento Sustentável Local. EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS, PLANILHAS E DEMAIS CONDIÇÕES APRESENTADAS, QUE FARÃO PARTE INTEGRANTE 

DO EDITAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUAISQUER REPRODUÇÕES. EM CONFORMIDADE COM  AS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANILHAS E DEMAIS CONDIÇÕES  APRESENTADAS, QUE FARÃO 

PARTE INTEGRANTE DO EDITAL, sob o regime de empreitada por preço global; 

d) Valor global expressos em reais: - Os preços apresentados deverão contemplar todas as despesas 

necessárias à execução total da obra, conforme PROJETO BÁSICO e demais ANEXOS, com a declaração 

de que neles estão incluídas todas as despesas com transporte, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, 

equipamentos, seguros, despesas gerais e eventuais comuns aos serviços desse gênero; 

e)  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO:  com preços unitários para todos os itens e preço 

global da proposta, conforme Planilha Orçamentária da Prefeitura. O valor global e os valores unitários da 

proposta não poderão exceder em qualquer hipótese, os preços globais e unitários orçados pela 
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Prefeitura. Os preços unitários apresentados na planilha, multiplicados pelas quantidades correspondentes, 

deverão ser exatamente iguais aos preços totais. Caso haja divergência, serão considerados os preços 

unitários apresentados, com duas casas decimais; 

f)   PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS: com todos os itens da Planilha 

Orçamentária;  

g)  PLANILHAS DE ENCARGOS SOCIAIS HORISTA E MENSALISTA; 

h)  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

i) A empresa deverá indicar na sua proposta comercial, explicitamente, o percentual do BDI utilizado, bem 

como o detalhamento de todos os elementos que o compõem, apresentando as composições de Encargos 

Sociais e do BDI – Bonificação e Despesas Indiretas, observando que a composição do BDI proposto não 

poderá contemplar os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica), CSLL (Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido) e os encargos do Sistema “S” e INCRA, de Acordo com o Acórdão 2622/2013 e Lei 

Complementar n° 123/2006;  

j) as empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS apresentem 

demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos 

adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 

compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003. As empresas 

optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão o Extrato do Simples emitido pela Receita Federal do Brasil. 

k) Prazo para execução dos serviços será de 04 (quatro) meses, contados a partir do recebimento da Ordem 

de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana; 

l) Prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias a partir da data da abertura. Caso o 

prazo não esteja expressamente indicado na proposta, será considerado como sendo 60 (sessenta) 

dias; 

m) Garantia dos serviços, por prazo não inferior a 2 (dois) anos, contados do termo de recebimento definitivo, 

durante o qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o disposto no art. 618 do Código Civil; 

 
6.2. As planilhas devem ser assinadas pelo representante legal da empresa e pelo responsável técnico. 

 

6.3. Não serão consideradas vantagens não previstas neste Edital de Concorrência ou ainda baseadas em 

ofertas das demais licitantes; 

 
6.4. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Contratação; 

 
6.5. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão 

a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital; 

 
6.6. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários à prestação 

dos serviços, objeto da presente licitação, bem como acompanhada de todos as planilhas previstas neste 
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item  6.0; 

 
6.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 

7.0 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1  No horário estabelecido neste Edital, a Comissão de Contratação abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas neste edital; 

 

7.2 A Comissão de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado 

pelo engenheiro civil lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis; 

 
7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, a Comissão de Contratação obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 

 
7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

 
7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pela Comissão de Contratação; 

 
7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital; 

 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 100,00 (reais); 

7.10 Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “ABERTO”, 

hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, 

crescentes ou decrescentes; 

https://licitanet.com.br/
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública; 

 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários; 

 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente; 

  

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Comissão 

de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 

melhor preço; 

 
7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes na PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA e demais anexos. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, 

a Comissão de Contratação, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte; 

 
7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço global, poderá ocorrer lances 

intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

 
7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor 

do lance; 

 

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a Comissão de Contratação poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo 

ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 
7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.20 No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência Eletrônica, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 
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7.21 A Comissão de Contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pela Comissão de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

Comissão de Contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 
7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção 

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, onde: 

 

7.25.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e 

suas alterações; 

 
7.25.2  Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

 

7.25.3  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

 
7.25.4  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.25.5  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.25.6  Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame; 

 
7.26 O disposto no item 7.25  somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por 

https://licitanet.com.br/
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microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.27  Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances, o  critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos em Lei; 

 
III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento;  

 
IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 
7.28 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
7.29 Encerrada a etapa de envio de lances e negociação da sessão pública, a Comissão de Contratação 

solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta adequada ao último lance ofertado, 

acompanhada das planilhas orçamentárias, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
7.30 Conforme estabelecido no item  7.29, definido o resultado do julgamento, a Administração poderá 

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado,  a negociação poderá ser feita com os demais 

licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração; 

 
7.31 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.32 Os procedimentos de aferição de desempate previstos nas alíneas II e III  do item 7.27. deste edital, 

claramente, dependem de regulamentação pela subjetividade expressa pela norma, não havendo sistema de 

registros cadastrais instituído e regulamentado que defina objetivamente o método de aferição do 

desempenho contratual prévio dos licitantes, e o desenvolvimento de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho. 

 

8.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 173/2024, 

e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital; 
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8.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

I – contiverem vícios insanáveis; 

II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III – apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 
8.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada; 

 
8.2.2  A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do do item 8.2; 

 
8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação 

do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 

invalidação do processo; 

 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
8.6 A Comissão de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido em ata, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 
8.6.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Comissão de Contratação por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Comissão de Contratação; 

 
8.6.2   Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Comissão de Contratação, no que couber ao 

objeto, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela 

Comissão de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta; 

 
8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Contratação examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

 
8.6.4 Havendo necessidade, a  Comissão  de  Contratação  suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade; 

 
8.6.5 A Comissão de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

 
8.6.6 Também nas hipóteses em que a Comissão de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

 
8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

 

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Contratação passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

 
8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Comissão de Contratação  verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9.0 ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1  Os documentos de habilitação, relacionados no item 10, serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, momento em que será 

estabelecido um prazo minimo de 02 (duas) horas para que o licitante possa inserir no sistema os 

documentos (HABILITANET/DOCS LEGAIS). 

 

9.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas (art. 

64 da lei nº 14.133/2021); 

 
9.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em  original, por cópia 
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simples ou por cópia autenticada digitalmente. Nos casos de cópias simples, havendo dúvidas sobre a 

autenticidade do documento em questão, em sede de diligência, serão solicitadas outras comprovações que 

garantam a veracidade das informações ali expostas; 

 
9.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel; 

 

9.5  A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando necessária, poderá ser 

feita perante um agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

 
9.6  O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal; 

 

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados 

por meio eletrônico; 

 

9.8. O pregoeiro poderá realizar, de ofício, consultas junto aos sítios eletrônicos e às bases de dados 

estritamente oficiais, para verificação do atendimento de condições de habilitação do licitante, inclusive no 

tocante à documentos não apresentados. 

 

9.9. Nos termos dos Acórdãos TCU nºs 1.211/2021, 2.443/2021, 2.568/2021 e 468/2022, documento ausente, 

comprobatório de condição preexistente atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta e não foi 

juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou proposta por equívoco ou falha, será solicitado pelo 

Pregoeiro no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.0 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações: 

 
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 

 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, 

inciso IV da Lei nº 14.133/2021; 
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c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

 
d) Declaração do licitante de observância  do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC 

123/2006, estando  limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte.  (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021); 

 
e) Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos; 

 
10.2  Havendo disponilidade no sistema eletrônico, as declarações acima deverão ser feitas 

eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista campo apropriado 

no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua realização e 

assinatura do responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. A declaração 

falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste Edital. 

 
10.3  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

 
10.3.2  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de 

seus administradores. 

 
10.3.3  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício. 

 

10.3.4  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

10.3.5  Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta licitação. 

 
10.4  DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

 

10.4.2   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de 

contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
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compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade  em  vigor. 

 

10.4.3  Prova de regularidade  perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei 

especifica; 

 

10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma de lei especifica; 

 
10.4.5 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na forma de 

lei especifica - CNDT; 

 

10.4.6 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), 

demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma de lei 

especifica; 

 

10.4.7  Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a 10.4.6  poderão ser substituídos ou supridos, no 

todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 

eletrônico; 

 
10.4.8  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

10.4.9  Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma 

restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

10.4.10 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo facultada à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

 

10.4.11 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões 

positivas com efeitos negativos. 

 
10.5 DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

10.5.1 – As Exigências Técnicas encontram-se no Anexo I – Projeto Básico deste Instrumento. 

 
10.6 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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10.6.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 
10.6.1.1. A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise das 

demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral – ILG igual ou maior que 

1,00, conforme formula abaixo: 

                              

                                               Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                              ILG   =        -------------------------------------------------------------------------------- 

                                                Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

10.6.1.2. – Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula acima ou em 

folha à parte, carimbada e assinada por profissional da contabilidade devidamente registrado, conforme o art. 

69, § 1º da Lei nº 14.133/2021; 

 
10.6.2 O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 
10.6.3 Comprovação de que possuem capital social registrado ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor total proposto pela empresa. 

 

10.6.4 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante ou emissão via internet através do portal doo Tribunal de Justiça do Estado, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 

(sessenta) dias contados da data da sua apresentação. 

 

10.6.4.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação previstos no Edital. 

 
10.6.4.2 Caso haja indícios de que o plano de recuperação judicial acolhido/homologado judicialmente não 

esteja sendo cumprido, o licitante poderá ser inabilitado. 

 
10.7 DA ANÁLISE 
10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Comissão de Contratação verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União -

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br   

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

 
10.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

10.7.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

 
10.7.2 Constatada a existência de sanção, a Comissão de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação; 

 

10.7.3  Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação 

apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1º, 

da LC nº 123/06. 

 
10.7.4  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 
II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 

10.7.5   Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação 

apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1º, 

da LC nº 123/06; 

 

10.7.6 Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Comissão de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
10.7.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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10.7.9  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos; 

 
10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 
10.7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de 

Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta 

forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 

10.7.12 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

11 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1 A proposta final  juntamente com as planilhas orçamentarias do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação a Comissão de Contratação no sistema 

eletrônico; 

 

11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal; 

 
11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 

 

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

 

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

 
11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei 

nº 14.133/2021); 

 
11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 
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11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação; 

 
11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

 

12  RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:  

 

I – RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 

de: 

 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

 

II - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

 

12.2  Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do Iitem 12.1, 

serão observadas as seguintes disposições: 

 

I – declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do qual será 

concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o prazo para apresentação das razões 

recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

 

II – as razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no 

prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, 

da ata de julgamento. 

 

12.3  O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
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prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.4  O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 

12.5  O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no Diario Oficial do Municipio. 

 
12.6  Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

 

12.7 A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito; 

 

13.0 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam; 

 

13.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

 

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa; 

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

 

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

14.0 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1. A adjudicação e homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade superior após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

 

15.0 DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa vencedora 

para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e na CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA  n º 01/2026. 

 
15.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela empresa e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

 
15.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive autorizado a 

firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes da minuta apresentada no 
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ANEXO II deste edital. 

  

15.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos documentos de 

habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do representante legal, encaminhar de 

forma digital para o endereço eletrônico do setor de licitações, e em original ao endereço disposto neste edital. 

 
15.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis, contados a partir 

da convocação enviada a empresa vencedora. 

 
15.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 
15.7 O contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura, devendo ocorrer 

a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) como condição indispensável para a sua 

eficácia, ou na Forma do Art. 176, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei 14.133/21, a depender das realidade 

Municipal. 

 
15.7.1 Podendo automaticamente ser prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no 

contrato, mediante termo aditivo  autorizado formalmente pela autoridade. 

15.7.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

 I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;   

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

15.7.3  Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

15.8  Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância 

ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem absoluta conformidade com 

sua minuta, em expressão e substância. 

 

15.9 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas circunstanciadas farão 

parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí- lo, nos termos da legislação que rege 

essa licitação. 

15.10 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato. 
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15.11  Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou recusar-se a 

assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda quando a 

Prefeitura de Indiaroba rescindir o contrato por inadimplência é facultado à Administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, 

independentemente das sanções previstas neste edital. 

 

16.0 DO ACOMPANHAMENTO 
 
16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer, em nome do 

Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto do contrato. 

 

17.0 DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a Administração designará o 

servidor público pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração. 

 

18.0 DO PAGAMENTO 
 

18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir da 

entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no protocolo da 

SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, 

acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo 

termo de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as 

Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

 

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas Secretarias 

Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão 

encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de 

credores. 

 

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 

4.320/1964, art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições 

previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos. 

 

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência  contratual. 
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18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por força de 

legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que 

demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo 

de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil 

previsão, observado em qualquer caso ao item 17. do Edital. 

 
Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 14.1 

deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste Município, 

sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme 

versa a liquidação estabelecida no Art.  63 da Lei nº 4.320/1964. 

18.7. Será retido do valor total da nota fiscal o valor total de 1% (um por cento) referente a Taxa Administrativa 

Municipal, conforme Lei nº 580/2018, de 20 de dezembro de 2018. 

 

19.0 DOS REAJUSTES DE PREÇOS E EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
19.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data do orçamento, 

observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituí-lo, em conformidade 

com o prazo estabelecido e mediante acordo formal entre as partes; 

 

19.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data base de 

apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários 

seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período; 

 
19.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art. 

124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da contratada, alteração substancial nos 

preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; 

 
19.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação; 

 

19.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 05 (cinco) dias, contado da data do 

pedido da documentação.  

 

20.0 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO ou EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
20.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b”, em se tratando de 

compras, ou o inciso I, alineas “a” e “b”, no caso de serviços, ambos descritos na Lei nº 14.133/2021, com 

alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a sua conformidade com as previsões 

deste Instrumento Convocatório. 
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21.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

as seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da lei nº 14.133/2021: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

21.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 
21.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 21.1 na hipótese de inexecução parcial do contrato 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
21.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em 

desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma: 

 
21.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestação 

do serviço, observada a seguinte gradação: 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 

e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 

 
21.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II do mesmo item; 

 
21.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.1 será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

 
21.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.1 requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
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avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir; 

 
21.8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de 

Indiaroba/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
21.9  A sanção prevista no inciso IV do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

 

21.10  A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.1 será precedida de análise jurídica; 

21.11  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II do mesmo item; 

21.12  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.13  A aplicação das sanções previstas no item 21.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

22.0 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
22.1 As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão: 02 – Prefeitura Municipal de Indiaroba  
Unidade Orçamentária:  02012 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura 
Ação: 1046 – Abertura, Pavimentação e/ou Recuperação de Estrada Vicinais. 
Elemento de Despesa: 4490.51.00 – Obras e Instalações 
Subelemento: 4490.51.03 – Obras e/ou Edificações para Uso Comum do Povo  
Fonte de Recurso: 17000000 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
 

23.0 DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 
 
23.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de 

penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço, emitirá 

notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação; 

 

Parágrafo Único: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de 
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recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário 

Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura. 

 

23.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) 

horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do 

fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo 

administrativo punitivo; 

23.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 

no item 21.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas em Lei; 

23.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.1 deste edital requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

23.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data da intimação; 

23.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

23.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 21.1 deste edital, serão 

aplicadas de acordo com o  Decreto nº 173/2024, do qual estabelece a forma de cômputo e as consequências 

da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos; 

23.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 

sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 

169, § 3º da Lei nº 14.133/2021; 

24 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

24.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame. 

 

24.2   A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica através do site 
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www.licitanet.com.br/; 
 

24.3  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

 

24.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

 

24.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação; 

 

24.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

25  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

25.4 25.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Comissão de 

Contratação; 

 
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF; 

 

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

 

25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação; 

 
25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório; 

 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Prefeitura 

Municipal de Indiaroba/SE; 

http://www.licitanet.com.br/
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25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 

 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
25.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, https://indiaroba.se.gov.br/licitacoes/,  

e www.licitanet.com.br; 

25.11.  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas  e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, 

ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

 

25.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

 

25.13  Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Comissão de Contratação 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

 

25.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado 

e válido; 

 

25.15 A Comissão de Contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas 

a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021; 

 

25.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 
licitante; 

 

25.17 As decisões da Comissão de Contratação serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

endereço: https://indiaroba.se.gov.br/licitacoes/; 

 

25.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

 

25.19  A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão Solicitante 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, 

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado 

no sistema para conhecimento dos licitantes; 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.----------------.se.gov.br/
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25.20  Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125, da 

Lei nº 14.133/2021; 

 

25.21 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura; 

 
25.22  Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações cujo 

sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei. A publicidade será diferida: 

 
I – quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 

II – quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso. 

 

27. DO FORO 
 
27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Indiaroba/SE, para dirimir questões oriundas desta licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Indiaroba/SE, 29 de janeiro de 2026. 
 
 

 
ALESSANDRA DOS SANTOS LEANDRO FERREIRA 

Comissão de Contratação 
Portaria nº 16/2025 
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PROJETO BÁSICO  

(art. 18, II e art. 6º, XXIII da Lei nº 14.133/2021) 

 

Órgão Requisitante: Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura  

Objeto: O presente procedimento visa à seleção de pessoa jurídica especializada para a  
Referente à  PROPOSTA N CR OGU MIDR 955535/2025 - OP 1092404-32 Programa Ação 00SX 
– Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local destinada a pavimentação granítica nos 
Povoados Bom Jesus e Bella Vista, Município de Indiaroba/SE, com fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos e mão de obra necessária, conforme especificações técnicas, planilhas, 
cronograma físico-financeiro e demais condições anexas. 
      

1.0 – DEFINIÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL (art. 6º, inc. XXIII alínea “a” da Lei nº 

14.133/2021): 

ITEM SERVIÇO 
PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

01 

PROPOSTA N CR OGU MIDR 955535/2025 - OP 
1092404-32 Programa Ação 00SX – Apoio a Projetos 
de Desenvolvimento Sustentável Local DESTINADA A 
Pavimentação granítica nos Povoados Bom Jesus e 
Bella Vista em Indiaroba SE 

 (04) meses 

 
1.1 DO VALOR MAXIMO ADMISSIVEL: 
 
O valor total orçado pelo Município é R$ 961.183,43 (Novecentos e sessenta e um mil cento e 

oitenta e três reais e quarenta e três centavos), que será o preço máximo admissível para efeito 

de análise e aceitação das propostas apresentadas, conforme Súmula TCU nº 259/2010. 

 

1.2. DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

Regime de execução: Empreitada por Preço Global 

Locais de execução: Endereço: Bom Jesus e Bella Vista, Indiaroba/SE. 

Prazo de início do serviço: Em até (10) dias após emissão da Ordem de Serviço 

 

1.2.1 – O contrato terá o prazo de vigência de (12) meses contados a partir da 

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) como condição 

indispensável para a sua eficácia. 

 
1.2.1.1 Podendo automaticamente ser prorrogado quando seu objeto não for concluído 

no período firmado no contrato, mediante termo aditivo  autorizado formalmente pela 
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autoridade competente. 

1.2.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: I - o contratado será 

constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; II - a 

Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

1.2.3  Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

1.3 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHAS: 

1.3.1 As empresas interessadas em ofertar preços para a referida contratação deve 

apresentar a proposta de preços e planilhas com os seguintes elementos: 

a)  PROPOSTA DE PREÇOS: com a razão social completa da empresa, endereço 

atualizado, telefone/fax/e-mail (se houver), bem como, conta corrente, nome do banco 

e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem 

efetuados pelo município; 

b) nome, estado civil, profissão, domicílio e cargo na empresa, da pessoa que ficará 

encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação; 

c)  OBJETO:   PROPOSTA N CR OGU MIDR 955535/2025 - OP 1092404-32 Programa 

Ação 00SX – Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local DESTINADA A 

Pavimentação granítica nos Povoados Bom Jesus e Bella Vista em Indiaroba SE, com 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária, em 

conformidade com as especificações técnicas e demais condições constantes nesse 

Projeto Básico e anexos apresentados pela secretaria de desenvolvimento urbano e 

infraestrutura, sob o regime de empreitada por preço global; 

d) Valor global expressos em reais: - Os preços apresentados deverão contemplar todas 

as despesas necessárias à execução total da obra, conforme PROJETO BÁSICO e 

demais ANEXOS, com a declaração de que neles estão incluídas todas as despesas 

com transporte, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, equipamentos, seguros, 

despesas gerais e eventuais comuns aos serviços desse gênero; 
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e)  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO:  com preços unitários para 

todos os itens e preço global da proposta, conforme Planilha Orçamentária da Prefeitura. 

O valor global e os valores unitários da proposta não poderão exceder em 

qualquer hipótese, os preços globais e unitários orçados pela Prefeitura. Os 

preços unitários apresentados na planilha, multiplicados pelas quantidades 

correspondentes, deverão ser exatamente iguais aos preços totais. Caso haja 

divergência, serão considerados os preços unitários apresentados, com duas casas 

decimais; 

f)   PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS: com todos 

os itens da Planilha Orçamentária;  

g)  PLANILHAS DE ENCARGOS SOCIAIS HORISTA E MENSALISTA; 

h)  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

i) A empresa deverá indicar na sua proposta comercial, explicitamente, o percentual do 

BDI utilizado, bem como o detalhamento de todos os elementos que o compõem, 

apresentando as composições de Encargos Sociais e do BDI – Bonificação e Despesas 

Indiretas, observando que a composição do BDI proposto não poderá contemplar os 

tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica), CSLL (Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido) e os encargos do Sistema “S” e INCRA, de Acordo com o 

Acórdão 2622/2013 e Lei Complementar n° 123/2006;  

j) as empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e 

COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à 

média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos 

créditos previstos no art. 3º das Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003. As empresas 

optantes pelo SIMPLES N0ACIONAL deverão o Extrato do Simples emitido pela Receita 

Federal do Brasil. 

k) Prazo para execução dos serviços será de (04) meses, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura; 

l) Prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias a partir da data 

da abertura. Caso o prazo não esteja expressamente indicado na proposta, será 

considerado como sendo 60 (sessenta) dias; 

m) Garantia dos serviços, por prazo não inferior a 2 (dois) anos, contados do termo de 

recebimento definitivo, durante o qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o 
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disposto no art. 618 do Código Civil; 

 

13.2. As planilhas devem ser assinadas pelo representante legal da empresa e 

pelo responsável técnico. 

 

2.0 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inc. XXIII alínea “b” da Lei nº 

14.133/2021): 

O processo de contratação deverá estar fundamentado na Lei nº 14.133/2021, e em sua 

plenitude aos termos dos anexos:  

I. PROJETO BÁSICO; II. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO; III. 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; IV. MEMORIAL DESCRITIVO; V. PLANILHA DE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS; VI. PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS; VII. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI; VIII. PROJETO EXECUTIVO E PLANTAS; 

regulamentos e demais normativos aplicáveis a matéria. 

 

3.0 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6º, inc. XXIII alínea “c” da Lei nº 14.133/2021): 

• DEFINIÇÃO E GENERALIDADES MEMORIAL DESCRITIVO 

a) Os serviços discriminados nesta especificação serão executados por firma 
competente e de idoneidade comprovada, de agora em diante denominada de 
“Contratada”. 
b) A execução de todos os serviços contratados obedecerá rigorosamente às normas 
da ABNT em vigor. 
c) Caberá a firma Contratada o fornecimento de todo o material, mão-de-obra, 
ferramentas e equipamentos necessários para que todos os serviços sejam 
desenvolvidos com qualidade e segurança. 

d) A vigilância da obra será de inteira responsabilidade da firma Contratada. 

e) A firma Contratada deverá providenciar a retirada dos entulhos, além da limpeza 
regular da obra. 

f) Alguns materiais foram eventualmente indicados por facilidade de referência. 
Admite- se, porém sua substituição por material equivalente, de outro fabricante, 
aprovado pela fiscalização. 
g) Caberá a firma contratada o projeto estrutural e as ART’s referentes a este serviço. 
h) Quaisquer danos decorrentes da
 execução dos serviços serão de inteira 
responsabilidade da Contratada, que deverá providenciar o reparo imediato. 
i) Serão impugnados pelo órgão técnico competente, todos os trabalhos que 
não estiverem de acordo com os projetos e respectivas especificações. 
j) Ficará a Contratada obrigada a demolir e refazer todos os trabalhos que não 
estiverem de acordo com os projetos e respectivas especificações. 
k) Ficará a Contratada obrigada a fazer a ligação das redes elétricas e 
hidrossanitárias da obra às respectivas redes públicas de abastecimento. 
l) Todos os materiais a serem utilizados deverão ser de boa qualidade. 
m) As medidas constantes no projeto deverão ser obrigatoriamente conferidas no 
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local. 

n) Em local conveniente e aprovado pela fiscalização será colocada placa 
com as dimensões e dizeres conforme determinação do contratante. 

o) Da mesma forma, caso surja neste Memorial a expressão “ou similar”, fica 
subentendido que tal alternativa será sempre precedida de consulta, e sujeita a 
aprovação. 
p) Qualquer divergência entre os projetos ou dúvidas que por ventura houver, deverá 
sempre consultar o Contratante. 

 
II. MATERIAIS E SERVIÇOS 

 
A presente especificação se destina á pavimentação em paralelepípedo, guias, 
drenagem de águas pluviais em Povoado Saguim, Indiaroba – Sergipe. 
 
– DAS NORMAS GERAIS DE TRABALHO 

Estas normas fixam as condições técnicas mínimas que devem ser obedecidas 
na execução das obras, serviços e fornecimento de materiais e equipamentos, 
atendendo à Norma Técnica vigente. 

Os materiais e/ou serviços não previstos nesta especificação, constituem casos 
especiais que serão apreciados pela Fiscalização. 
 
– DO RELACIONAMENTO CONTRATADA / FISCALIZAÇÃO 
              A execução da obra/reforma é de inteira responsabilidade da CONTRATADA 
e a presença da Fiscalização não implica na diminuição da referida responsabilidade. 
Exigir-se-á emprego de mão de obra de primeira qualidade na execução de todos os 
serviços especificados. 
              A responsabilidade da CONTRATADA é integral para a obra contratada nos 
termos do Código Civil Brasileiro. A presença da Fiscalização não implica na diminuição 
da referida responsabilidade da CONTRATADA. 

  É de inteira e única responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de todos 
os materiais, mão de obra, equipamentos e como também todas as obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias, transportes, seguros e tudo mais que se fizer necessário 
à conclusão e quitação dos encargos da referida obra. 
              É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a apresentação, ao Fiscal da 
obra, de todo e qualquer material a ser utilizado na mesma, antes de sua aplicação, 
para análise e aprovação pela Fiscalização. 
              Não serão aceitos pela Fiscalização, os serviços executados que não tenham 
sido previamente aprovados. 
              Uma vez aprovados os materiais a serem utilizadas, as demais partidas ficarão 
sujeitas à aceitação pela Fiscalização, sendo impugnadas as que estejam em desacordo 
com a(s) amostra(s) já aprovada(s) e com o estabelecido nas especificações dos 
referidos materiais. 
              A CONTRATADA, sob pretexto algum, poderá argumentar desconhecimento 
do local onde irá implantar a referida obra. 
              Deverá obrigatoriamente a CONTRATADA ter no local da obra um profissional 
(Engenheiro) legalmente habilitado no CREA/SE, como responsável geral da obra, 
auxiliado por mestre capacitado e encarregado. 
              Caberá a CONTRATADA verificar e conferir todos os documentos e instruções 
que lhe forem fornecidos, comunicando ao fiscal qualquer irregularidade, incorreção ou 
discrepância encontrada, que desaconselhe ou impeça a sua execução. A não 
observância destes dispositivos transferirá à CONTRATADA todas as 
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responsabilidades pelo funcionamento ou instabilidade dos elementos defeituosos. 
              Deve a CONTRATADA facilitar por todos os meios os trabalhos da 
Fiscalização, mantendo inclusive no local da obra, em lugar adequado e em perfeita 
ordem, uma cópia completa de todos os projetos, detalhes e especificações. 

     Deverá a CONTRATADA efetuar a limpeza periódica da obra com a remoção 
de todos os entulhos resultantes tanto no interior da mesma, como na área de serviço. 
              No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidas perfeitamente de 
acordo com os detalhes, desenhos, especificações, instruções fornecidas pela 
Fiscalização ou de modo geral com as regras da arte de construir poderá a Fiscalização 
além das sanções previstas neste instrumento ou na legislação que rege a matéria, 
determinarem a paralisação total ou parcial dos trabalhos defeituosos, bem como a 
demolição dos mesmos que será realizada pela CONTRATADA. Do mesmo modo, 
deverão ser removidos da área da obra, os materiais dessas demolições e aquelas que 
não atenderem aos padrões de aceitação estabelecidos. 
 
– DEFINIÇÃO E GENERALIDADES 
 Calçamento é a camada de um pavimento constituído de blocos de pedra 
(paralelepípedos) justapostos, cravados de topo por percussão e assentados em 
colchão de areia confinado lateralmente por peças prismáticas de pedra ou de concreto 
– tipo guia. 
 Quando a guia é assentada com a face superior ao nível do calçamento, é 
denominada de cordão. 
 Quando o assentamento ocorrer com a face acima do calçamento, a guia é 
denominada de meio-fio. 
Materiais 
 Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pela 
Proponente. 
 

a) Areia 

Areia a ser empregada na execução do colchão para apoio dos paralelepípedos e 
dos meios-fios graníticos deverá ser constituída de partículas limpas isentas de 
substâncias nocivas em proporções prejudiciais tais como: matéria orgânica, torrões de 
argila, mica, cloreto de sódio, gravetos, etc. 

Deverão atender as exigências da ABNT e as necessidades da dosagem para cada 
caso. 

A granulometria deve ser conforme tabela a seguir: 

PENEIRA % PASANDO 

Nº 4 (4,8mm) 
Nº 80 (0,16mm) 
Nº 200 (0,074mm) 

100 
20 – 30 
4 – 15 

 
b) Paralelepípedos Graníticos 
 Os paralelepípedos graníticos devem ser homogêneos, sem fendilhamento, sem 
alterações, possuir boas condições de dureza e de tenacidade e devem se aproximar o 
mais possível da forma prevista, com faces sem saliências nem reentrâncias 
acentuadas e com arestas em linhas retas perpendiculares entre si. Os limites das 
dimensões dos paralelepípedos são as seguintes: 
 
LARGURA:   13 a 17 cm 
COMPRIMENTO:  16 a 23 cm 
ALTURA:   11 a 14 cm 
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c) Meios-fios pré-moldados 
 Os meios-fios deverão apresentar regularidade nas dimensões e ser de boa 
qualidade e resistência, além de não apresentar fendilhamento nem alterações, e 
possuir boas condições de dureza e tenacidade. As dimensões mínimas recomendadas 
para pré-moldado de concreto são: 
 
LARGURA:   10 a 15 cm 
COMPRIMENTO:  80 a 100 cm 
ALTURA:   40 a 50 cm 
 O material que não atender as especificações será rejeitado e imediatamente 
retirado da obra. 
d) Argamassa 
 As argamassas serão de areia e cimento nos traços indicados para cada serviço, 
podendo conter aditivo impermeabilizante, conforme sua utilização e desde que 
autorizado previamente pela FISCALIZAÇÃO. 
 A argamassa que contém o cimento deverá ser aplicada imediatamente após a 
adição do mesmo devendo, portanto ser preparada em quantidades compatíveis com o 
seu tempo de utilização. Será rejeitada e inutilizada a argamassa que apresentar 
vestígios de endurecimento, sendo expressamente vedado tornas a amassá-la. 
 No preparo de argamassa deverão ser misturados a seco a areia e o cimento 
ate a obtenção de uma coloração uniforme, e em seguida será adicionada água em 
quantidade suficiente para ser obtida a consistência desejada. 
 
 
DOS SERVIÇOS A EXECUTAR  
Serviços Iniciais 
Meio Ambiente de Trabalho 
 Será exigido o cumprimento rigoroso da Lei nº 6.514, que trata das condições e 
meio ambiente de trabalho na indústria da construção civil, observando-se a composição 
de BDI, no tocante aos EPI’s e EPC’s. 
 
Maquinários e Equipamentos 
 
              De acordo com a necessidade da obra, serão providenciados pela 
CONTRATADA todos os equipamentos, maquinários e ferramentas, a fim de que todos 
os trabalhos de construção sigam o melhor ritmo de produção. 
Seguro de Operário 

A CONTRATADA será a única responsável por quaisquer acidentes no trabalho, 
sofridos pelos seus operários.  

A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de segurança aos 
operários, de acordo com as exigências da C.L.T. e o Departamento Nacional de 
Segurança e Higiene do Trabalho. 
Licenças, Taxas, Multas e demais Contribuições. 
              As licenças e multas cobradas pelos órgãos públicos, associações, conselhos 
e entidades afins, impostos e selagens, serviços auxiliares, ligações provisórias e 
definitivas de todas as instalações serão por conta da CONTRATADA, como também 
com referência ao CREA, INSS, FGTS, etc. 
 Registro da obra no CREA e no INSS.  
              Os registros no CREA e no INSS devem ser efetuados em tempo hábil pela 
CONTRATADA, apresentando à Fiscalização as cópias das matrículas em ambos os 
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órgãos. 
Placas da Obras 
 Caberá à empreiteira mandar confeccionar e fixar na obra, placa em chapa de 
aço galvanizado, conforme modelo fornecido pela FISCALIZAÇÃO, como também a 
placa da empreiteira. 
 
TERRAPLENAGEM 
Regularização mecanizada das áreas 
 
 O serviço de regularização de áreas consiste no conjunto de operações 
destinadas à remoção das obstruções naturais ou artificiais existentes nas áreas de 
implantação de obras, que se caracterizem pela simples raspagem e nivelamento 
grosseiro do terreno, sem preocupação de cota ou grau de compactação. 
 A operação de regularização do terreno se dará dentro das faixas de serviço da 
obra. O controle será feito por inspeção visual. 
 A medição será feita em metros quadrados/ metros cubico, 
(respectivamente) de acordo com a planilha orçamentaria. 
 
 DRENAGEM 
 

A drenagem de águas pluviais será feita através de sarjetas, a ser executadas com 
largura de l = 30 cm em cada margem da via, com inclinação em relação ao greide de i 
= 3,0%.       
 
PAVIMENTAÇÃO 
 
Assentamento dos meios-fios 
 
 São limitadores físicos das plataformas das vias, tendo de interceptar o fluxo das 
águas precipitadas, conduzindo os deflúvios aos pontos previamente escolhidos para 
lançamento. 

Serve também para a limitação de área da plataforma dos terrenos marginais, 
principalmente em segmentos onde se torna necessária a orientação do tráfego como: 
canteiros centrais, interseções, obra de arte e outros pontos singulares, cumprindo desta 
forma importante função de segurança, além de orientar a drenagem superficial. 

Os meios-fios serão assentes nas valas, com a face que não apresente falhas 
para cima, obedecendo ao alinhamento e as cotas do projeto. Serão executados 
previamente, delimitando a plataforma de via a ser implantada. 

Os meios-fios serão rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço de 
1:3 ( em volume). 

A medição será feita em metro linear de acordo com a planilha 
orçamentaria. 

 
Assentamento dos paralelepípedos 
 
 Os paralelepípedos podem ser transportados em caminhões basculantes ou de 
carroceria. Sua distribuição será feita ao longo do intervalo a ser executado, de 
preferencia ao lado da pista. Caso tenha-se que distribui-los dentro da pista, fez-se em 
fileiras longitudinais (paralelas ao eixo), interrompidas a cada 2,50m para permitir a 
implantação das linhas de referencia para o assentamento. 
 Os paralelepípedos serão assentes sobre o colchão de areia em linhas 
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perpendiculares ao eixo da pista, obedecendo as cotas e abaulamentos do projeto. Em 
tangente, o abaulamento será feito por duas rampas, opostas a partir do eixo, com 
declividade transversal será a indicada pela superelevação projetada. 
 As juntas de cada fiada deverão ser alternadas com relação às das duas fiadas 
vizinhas de tal modo que cada junta fique em frente ao bloco de pedra, no seu terço 
médio. 
 A fixação deverá ser feita da seguinte maneira: 

• Inicialmente crava-se três pares de ponteiros de aço, cada ponteiro distanciado 
do seu par em no máximo 10 metros, nos seguintes alinhamentos de referencia: 
eixo da rodovia, bordo esquerdo e bordo direito. 

• Marca-se com giz nestes ponteiros, as cotas superiores da camada de acordo 
com o projeto. Distendem-se fortemente cordéis longitudinais a rodovia entre 
ponteiros do mesmo alinhamento. Transversalmente ao eixo, com uso de 
ponteiros auxiliares, distende-se a cada 2,50m, ou menos se forem necessários, 
cordéis de eixo para cada bordo. 

• Colocada à rede de cordéis, inicia-se o assentamento da primeira fileira de 
paralelepípedos, ao lado de um dos cordéis transversais. O paralelepípedo é 
assentado sobre o colchão de areia, de modo que sua face superior fique em 
torno de 1 cm acima do cordel, sem seguida o calceteiro golpeia o 
paralelepípedo com o martelo até deixar a sua face superior no nível do cordel. 
Assentado o primeira paralelepípedo, o segundo será colocadoa seu lado, 
tocando-o ligeiramente, formando uma junta apenas pelas irregularidades das 
faces dos paralelepípedos, sendo assentado igualmente ao primeiro. A fileira 
deve progredir pelo alinhamento do cordel até encontrar a guia ( ou cordel) de 
pedras com o terço médio dos paralelepípedos da 1ª fileira, e assim por diante, 
procurando-se tanto quanto possível fazer a coincidência das juntas entre 
pedras das fileiras alternadas. 

• No entanto com as guias, o paralelepípedo de uma fileira deve ter comprimento 
aproximadamente igual à metade da fileira vizinha. 

• Nos trechos em curva com grande raio, devem-se manter as fileiras normais ao 
eixo, jogando-se com os tamanhos das pedras e com a abertura das juntas entre 
fileiras. 

• Por exemplo: para uma pista de 7 metros de largura, curvas com raio acima de 
86 mpermitem esse procedimento sem que a junta ultrapasse 1,5 cm de largura. 

• Nos trechos em curva de pequeno raio, há necessidade de se produzir algumas 
pedras com base de formado trapezoidal. 
A medição será feita em metros quadrados de acordo com a planilha 
orçamentaria. 

 
 
- Rejuntamento 
 
 O calçamento de paralelepípedos é rejuntado com argamassa de cimento e areia 
média, traço 1:3 em volume, sendo seu procedimento efetuado a caneco, no mínimo 
nos últimos 3 a 4 cm. 
   
- Proteção e entrega ao tráfego 
 
 Durante todo período de construção e até sua conclusão, o local deverá ser 
isolado. 
 Não será permitido o tráfego de veículos sobre o calçamento em construção. 
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 Quando o rejuntamento for feito com argamassa de cimento e areia, a liberação 
do trafego, será efetuada no mínimo 7 dias após a conclusão dos serviços. 
 Quando o rejuntamento for feito com material betuminoso, a liberação do trafego 
será efetuada após o endurecimento da junta. 
 

✓ DETALHES CONSTRUTIVOS 
 

 Apresentamos, a seguir, alguns esquemas básicos e em forma de 
croquis, para solução dos casos mais ocorrentes na prática, como forma de 
orientação para o bom funcionamento deste tipo de pavimento: 

 
Trechos retos: O assentamento dos paralelepípedos neste caso é feito 

normalmente como mostra a figura 01. 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Curvas: Em curvas cuja grandeza do raio não permita o assentamento normal 
utiliza-se o processo discriminado nas figura 02. 
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- Calçada  

Calçada será executada no perímetro descrito em projeto, em piso cimentado, 
obedecendo a norma ABNT 9050.   

 

- Assecibilidade - Rampa para acesso de deficientes, em concreto simples 
Fck=25MPa, desempolada, com pintura indicativa em novacor, 02 demãos.  

 

- Placa de sinalização  
 
 Sinalização vertical, executada conforme Manual de sinalização viária do 
CONTRAN, resolução N° 180 de 26 de agosto de 2005. 
 
 LIMPEZA FINAL DA OBRA / ENTREGA 
 
  

• Haverá particular cuidado em removerem-se quaisquer detritos ou salpicos de 
argamassa endurecida em toda a obra. 

 
 
 
 
ENTREGA DA OBRA 
 
 A contratada só poderá entrega a obra depois que a FISCALIZAÇÃO fizer uma 
visita e constatar o seu bom estado de construção. 
 NOTA: Devem ser seguidas as Normas Técnicas descritas neste documento, 
relativo a cada item, ou que as venham a substitui-las. 
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 TÉCNICOS PARA A CONTRATAÇÃO (art. 6º, inc. XXIII alínea “d” da Lei nº 

14.133/2021): 

 
A Qualificação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
 

4.1 Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável(is) técnico(s) no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, na Região da sede da Empresa. 

4.1.1 O licitante vencedor com sede fora do estado de Sergipe, deverá no ato da 

contratação apresentar visto no CREA/CAU-SE, para execução dos serviços; 

4.2. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das 

propostas, profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica, 

devidamente registrada no CREA/CAU da região onde os serviços foram ou vem sendo 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 

CAT’S, expedidas por estes Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 

executado obra ou serviço de características similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior para pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado; 

4.2.1. A comprovação de que o profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente referido no item acima pertence ao quadro da 

empresa deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 

a. Carteira de trabalho; 

b. Certidão do CREA/CAU para os Responsáveis Técnicos da empresa; 

c. Contrato Social para os proprietários ou sócios da empresa; 

d. Contrato de Prestação de Serviços; 

e. Contrato de Trabalho registrado na DRT. 

4.3. Execução Mínima Exigida para Comprovação Técnica (CAT/ART) 

A empresa licitante deverá apresentar Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), assinada 

pelo CREA, acompanhada(s) da(s) respectiva(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 

Técnica (ART), que comprovem experiência anterior com execução de obra ou serviço 

com características semelhantes às do objeto ora licitado. 

4.4. Exigência de Acervo Operacional 

Além da comprovação da qualificação técnica dos profissionais, a empresa licitante 
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deverá comprovar sua capacidade operacional mediante apresentação de atestado(s) 

de capacidade técnica em nome da própria empresa, emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que tenha executado obra ou serviços que 

atendam, no mínimo, os seguintes quantitativos e características técnicas: 

 

1. Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado 
com argamassa de cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo 
granítico UNID: m² QUANT. (50%): 2527,00  

 

2. Meio-fio pré-moldado de concreto simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), sobre base 

deconcreto simples e rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 1:3 

UNID: m QUANT. (50%): 535,00 

 

Observações Fundamentais: 

• A CAT deverá conter expressamente a descrição dos serviços compatíveis com 

o escopo acima, de maneira inequívoca. 

• A execução poderá ser comprovada em obra pública ou privada. 

• Serão aceitas CATs de serviços executados em obras distintas, desde que, 

conjuntamente, atendam a todos os itens e quantitativos mínimos exigidos. 

 

Observações específicas: 

• O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a descrição pormenorizada dos serviços 

executados e seu desempenho satisfatório; 

• Será aceita a comprovação por meio de múltiplos atestados, desde que em 

conjunto preencham todos os requisitos mínimos exigidos; 

• Atestados de obra em consórcio deverão estar acompanhados da comprovação 

da participação percentual da empresa no objeto. 

 

a) Em cumprimento ao disposto pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e 

orientação do Ministério Público Federal em Sergipe, as empresas participantes, 

deverão, apresentar, obrigatoriamente nos documentos de habilitação os itens abaixo;  

b) Licença Ambiental da jazida de origem (Pedra Granítica, Areia);  
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c) Autorização de registro de licença ou licenciamento de Competência da 

Agencia Nacional de Mineração (Pedra Granítica, Areia).  

d)  As licenças de que trata nos itens acima deverão está em nome das empresas 

que exploram os referidos minérios, sendo estes emitidos pelos órgãos da sede desta.  

 
 

5.0 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inc. XXIII alínea “e” da Lei nº 

14.133/2021): 

a) Realização de levantamento, instalação de canteiro de obras e mobilização 

de equipamentos; 

b) Transporte de material de base e sub-base. 

c) execução de colchão de areia, assentamento de meio fio, travamento de meio 

fio. 

d) execução de base e sub base, execução de intertravado sob colchão de areia. 

 

6.0 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inc. XXIII alínea “f” da Lei nº 

14.133/2021): 

6.1. Caberá a equipe de Engenharia deste Município de INDIAROBA, a fiscalização e o 

acompanhamento do fiel cumprimento das especificações constantes neste Projeto, 

bem como o atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura da execução dos serviços; 

 
6.2. O desenvolvimento da obra processar-se-á de acordo com o cronograma físico-

financeiro apresentado pela Prefeitura; 

 
6.3. A empresa contratada deverá, observando o Cronograma Físico-Financeiro, no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a data prevista para o encerramento dos serviços 

relativos a cada fase, notificar a Prefeitura de INDIAROBA da conclusão dos serviços, 

por meio de ofício, entregue a Fiscalização do Contrato mediante recibo e acompanhada 

do respectivo Relatório de Serviços Executados, informando as etapas concluídas; 

 
6.4. Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificação 

de que trata o item anterior, a Fiscalização do Contrato vistoriará os serviços e verificará 

se, foram atendidas pela empresa todas as condições contratuais. Em caso afirmativo, 

o representante da secretaria de desenvolvimento urbano e infraestrutura informará à 

Contratada a aceitação dos serviços e autorizará a emissão dos documentos de 

pagamento; 

6.5. No caso de algum serviço não estar em conformidade com o contrato, a fiscalização 
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discriminará por meio de relatório as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a 

empresa contratada, com o recebimento do relatório, cientificada das irregularidades 

apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis, caberá a 

empresa sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas 

a nova verificação da Fiscalização; 

 
6.6. A paralisação injustificada dos serviços por mais de 03 (três) dias úteis, bem como 

o retardamento da execução da Obra, considera-se, para todos os efeitos, como 

infração contratual; 

 
6.7. Não serão aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especificações 

constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob 

o pretexto de conclusão do objeto licitado. 

 

7.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, inc. XXIII alínea “g” da Lei nº 

14.133/2021): 

7.1 Condições de pagamento: 

a) O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de atestação da 

medição; 

b) As medições serão realizadas com base no cronograma físico-financeiro aprovado 

e nos serviços efetivamente executados; 

c) Eventuais glosas ou correções serão formalmente comunicadas à contratada para 

as devidas providências antes do pagamento; 

d) Os pagamentos estarão condicionados à regularidade fiscal e trabalhista da 

contratada, a ser comprovada a cada fatura apresentada. 

 

7.2 Garantias exigidas: 

7.2.1. Sem prejuízo da responsabilidade penal a que vier dar causa, a empresa dará 

garantia dos serviços e materiais, por prazo não inferior a 02 (dois) anos, contados do 

termo de recebimento definitivo do serviço executado, durante o qual subsistirá sua 

responsabilidade, conforme o disposto no art. 618 do Código Civil. 

a) pela solidez, segurança do objeto contratado, assim em razão dos materiais, bem 

como do solo; 

b) pela escolha e emprego dos materiais; 
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c) pelos danos pessoais e materiais causados, inclusive a vizinhos e terceiros em geral 

por seus empregados, prepostos, bem como por subempreiteiros e por fornecedores, 

verificados durante a execução da obra ou dela decorrentes; 

d) pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução 

da obra, ainda que depositados no canteiro de obras, até o Recebimento Provisório do 

objeto; 

e) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de-obra, 

material, tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, 

transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinário, seguros, licenças, 

cópias dos projetos, entre outros, decorrentes e necessários à execução da obra; 

f) pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com a 

segurança e solidez do objeto; 

g) pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação do dano. 

 
7.2.2. A garantia implica a execução imediata dos reparos que se fizerem necessários, 

inclusive com substituição de materiais, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

 
7.2.3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições será definido 

pela Equipe da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura do 

CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e potencialidade de risco 

dos prejuízos ocorridos.  

 

8.0 FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DO SERVIÇO (art. 6º, 

inc. XXIII alínea “h” da Lei nº 14.133/2021): 

A empresa contratada será selecionada mediante processo de licitação na modalidade 

cabível de acordo com a Lei nº 14.133/2023, e regulamentos do município, para a 

execução da obra/serviço descrita neste Projeto Básico, obedecendo o valor máximo 

estabelecido, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de 

referência e dos Encargos Sociais (ES), e com base nos seguintes critérios: 

1) Que as empresas interessadas sejam do ramo de atividade do objeto da 

contratação: 

2) Privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas 

de pequeno porte na forma da Lei Complementar nº 123/2006; 

3) Apesentadas as propostas em conformidade com as formas previstas nos itens 

anteriores, a administração adotará o critério de julgamento das propostas de 
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preços de Menor Preço Global, atendendo as exigências deste Projeto Básico 

e de acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

9.0 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inc. XXIII alínea “i” da Lei nº 

14.133/2021): 

A estimativa do preço que será o valor máximo admissível conforme 1.1 deste Projeto 

Básico foi obtida por meio do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de 

Construção Civil (SINAPI) ou Orçamento de Obras de Sergipe (ORSE), e apresentados 

nas planilhas orçamentarias elaborada pelo setor de engenharia do município conforme 

consta nos autos do processo.  

 

10.0  LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS Nº 13.709/2018 

10.1 A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - 

LGPD, comprometendo-se a manter sigilo de todas as informações em especial os 

dados pessoais e os dados sensíveis repassados em decorrência da execução do 

contrato. A contratada deverá ter ciência da existência da LGPD e, se compromete a 

adequar todos os procedimentos interno ao disposto na legislação, com intuito de 

proteção dos dados pessoais repassados.  

 

INDIAROBA/SE, 22 de janeiro de 2026. 
 

 
 

____________________________________ 
Rêmulo Silva do Nascimento 

Engenheiro Civil 
CREA/SE 2716075921 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº ___/2026 

 
 

Minuta de Contrato de Execução de Obras, que entre 

si firmam o MUNICIPIO DE _____________ - 

ESTADO DE SERGIPE, e a Empresa 

______________. 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o MUNICIPIO DE _____________ 

____________ - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.000.000/0000-00, com sede na ___________, nº 00,  CEP 00.000-000, na cidade de _____________, 

Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu titular, o Sr. 

________________, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o nº 000.000.000-

00  e RG nº 000. 000 SSP/--, e do outro lado a empresa, ________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, estabelecida na ___________________, nº _______, Bairro _____________, na cidade 

de ____________, Estado de ___________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo o Sr. ______________, brasileiro, _________________, para o fim especial de celebrarem o presente 

instrumento, tendo em vista o que consta do processo de dispensa de licitação, com base na Legislação em 

vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (Art. 92, I da Lei nº 14.133/2021) 

1.1 O presente contrato tem por objeto Concorrência Eletrônica n.º 01/2026, que tem por Objeto: 

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para Execução de 

Pavimentação Granítica no Bom Jesus e no Povoado Bella Vista, Município de Indiaroba/SE. com 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária, de acordo com a 

Proposta N CR OGU MIDR nº 955535/2025, Operação nº 1092404-32, Programa  Ação 00SX-Apoio 

a Projeto de Desenvolvimento Sustentável Local. EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS, PLANILHAS E DEMAIS CONDIÇÕES APRESENTADAS, QUE FARÃO PARTE INTEGRANTE 

DO EDITAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUAISQUER REPRODUÇÕES. EM CONFORMIDADE COM  AS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANILHAS E DEMAIS CONDIÇÕES  APRESENTADAS, QUE FARÃO 

PARTE INTEGRANTE DO EDITAL. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO (Art. 92, II da Lei nº 14.133/2021) 

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude ao Processo de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 

01/2026 conforme dispõe o art. 28, inciso II da Lei nº 14.133/2021, aos termos dos anexos: I. PROJETO 
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BÁSICO; II. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO; III. CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO; IV. MEMORIAL DESCRITIVO; V. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS; 

VI. PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS; VII. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI; VIII. PLANTAS; ETP 

e MAPA DE RISCO, regulamentos e demais normativos aplicáveis a matéria, e da proposta oferecida pela 

CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO (Art. 92, III da Lei nº 14.133/2021) 

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n° 14.133/2021, demais normas pertinentes a 

matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e Constitucional. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 92, IV da Lei nº 14.133/2021) 

a) -------------------------------------------------------------------------------------------- ; 

b) ------------------------------------------------------------------------------------------------ ; 

c) -------------------------------------------------------------------------------------------- ; 

d) -------------------------------------------------------------------------------------------- ; 

  

CLAUSULA QUINTA – DO PREÇO E REAJUSTAMENTO (Art. 92, V da Lei nº 14.133/2021) 

5.1. Em contraprestação aos serviços na cláusula primeira, obriga-se a CONTRATANTE, a pagar a 

CONTRATADA, o valor global de R$ 0.000,00 (------------------------------------------------------------). 

5.2. Os preços dos serviços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste Contrato; 

5.3. Na hipótese da proposta de preços contratada ultrapassar a periodicidade de doze (12) meses, o seu 

preço será reajustado pelo INCC - Coluna 35, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação 

Getúlio Vargas; 

5.4 Não sofrerão reajuste os serviços executados e faturados dentro da periodicidade anual. 

 

CLAUSULA SEXTA – OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DE PAGAMENTO (Art. 92, VI da Lei nº 

14.133/2021) 

6.1. Os serviços objeto deste Contrato, serão no regime de execução por preço global, desta forma o 

CONTRATANTE pagará de acordo com as faturas apresentadas, baseadas nos serviços efetivamente 

executados, em conformidade com o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, depois de atestadas pela 

fiscalização e aprovadas pela Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE; 

6.2. O pagamento será efetuado por ordem bancária Transferência Eletrônica de Disponibilidade (TED) ou 

outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil, em até 15 (Quinze) dias consecutivos, 

após a execução dos serviços, mediante a apresentação no protocolo desta Prefeitura, da seguinte 

documentação: 

a) Ordem de serviço; 

b) Nota Fiscal e Fatura/Recibo com o mesmo CNPJ constante neste instrumento, constando nos seus 

anversos, o número do Contrato e da Ordem de Serviço; 
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c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social, com a apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Seguridade Social. Certidão emitida com base na Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 e Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.821 de 17 de 

Outubro de 2014; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal – CAIXA, comprovando 

sua regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

e) Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeito Negativo emitida pelo Município (ISS) relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

f) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de regularidade perante a Secretaria da Fazenda ou de 

Finanças, referente ao Estado da Federação a que se refere a emissão da respectiva Nota Fiscal; 

g) Cópia da matrícula da obra no CEI - Cadastro de Empresa Individual, junto ao Instituto Nacional do 

Seguridade Social - INSS;  

h) Certidão Negativa junto ao Tribunal Superior do Trabalho – CNDT. 

i) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia de Sergipe - CREA/SE; 

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede da 

Prefeitura Municipal de Indiaroba - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela autoridade competente 

e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da 

despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 

6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica 

das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º §2º, Inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 

141 da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de contas 

competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2021: 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO (Art. 92, VII da Lei nº 14.133/2021) 

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura, 

devendo ocorrer a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) como condição 

indispensável para a sua eficácia, podendo ser prorrogado automaticamente quando o serviço não for 

concluído dentro do prazo, nos termos do art. 111, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.2 O prazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) meses contados a partir da emissão da Ordem de 

Serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII da Lei nº 14.133/2021) 
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8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2025, no valor de R$ 00.000,00 

(-------------------------------), correrá por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim 

discriminado: 

Orgão: 02 – Prefeitura Municipal de Indiaroba  
Unidade Orçamentária:  02012 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura 
Ação: 1046 – Abertura, Pavimentação e/ou Recuperação  de Estradas Vicinais   
Elemento de Despesa: 4490.51.00 – Obras e Instalações 
Subelemento: 4490.51.03 – Obras e/ou Edificações para Uso Comum do Povo  
Fonte de Recurso: 17000000 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
 
CLÁUSULA NONA – DA MATRIZ DE RISCO (Art. 92, IX da Lei nº 14.133/2021) 

9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a contratação será 

preenchido durante a fase de execução do contrato pelo Gestor e Fiscal designados para a acompanhar o 

cumprimento das cláusulas contratuais, bem como as exigências previstas no Termo de Referência, visando 

aplicar ações de prevenção e contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do 

contrato, observado o disposto no art. 6º, inciso XXVII da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO (Art. 92, X da Lei nº 

14.133/2021) 

10.1 De acordo com o § 6º do art. 135 da Lei nº 14.133/2021, os preços dos contratos para serviços contínuos 

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados 

para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos 

custos contratuais, com data vinculada: 

I – à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

II – ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos 

de mão de obra. 

O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da data do 

fornecimento da documentação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE EQUILIBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO (Art. 92, XI da Lei nº 14.133/2021) 

11.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art. 

124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da contratada, alteração substancial nos 

preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

11.2 O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 00 (----------) dias, contado 

da data do pedido da documentação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 92, 

XIV da Lei nº 14.133/2021) 

Incumbe a CONTRATANTE: 

12.1. Visando à execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se obriga a: 

12.1.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa e fiel execução do objeto deste Contrato, bem 

como permitir o acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou por seus empregados em 

serviço e que estejam relacionados com a execução deste; 

12.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a empresa vencedora as ocorrências 

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta; 

12.1.3. Indicar à CONTRATADA os profissionais que ficarão encarregados da fiscalização e 

acompanhamento dos serviços; 

12.1.4. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviços prestados pela 

CONTRATADA; 

12.1.5. Notificar a CONTRATADA a, na ocorrência da situação prevista no item anterior, para reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços realizados em 

desacordo com as exigências contidas na licitação e neste Contrato; 

12.1.6. Dar conhecimento a CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e descarga de 

materiais, horário de trabalho e demais condições exigidas; 

12.1.7. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, a boa execução 

dos serviços; 

12.1.8. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com preço, prazo e demais condições estabelecidas 

neste Contrato. 

 
Incumbe a CONTRATADA: 

12.1.9. Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

12.1.10. Executar os serviços propostos neste Contrato de acordo com as normas da ABNT, do Decreto-lei 

nº 92.100/85 e dos fabricantes dos materiais aplicados, utilizando-se sempre de materiais de primeira 

qualidade; 

12.1.11. Fornecer todos os materiais para o serviço, conforme especificação da proposta, e entregá-los 

devidamente acabado conforme Projeto Básico e seus anexos; 

12.1.12. Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pelo CONTRATANTE para 

a perfeita execução dos serviços; 

12.1.13. Fornecer ferramentas, maquinários, mão de obra de primeira qualidade, acabamento esmerado, 

empregando os mais eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível dos serviços, 

ficando o transporte, guarda e manutenção dos equipamentos e materiais sob sua exclusiva responsabilidade; 
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12.1.14. Todos os prepostos e empregados da CONTRATADA deverão ser previamente identificados sendo 

obrigatório o uso de crachá, equipamentos de segurança tais como botas, capacetes, luvas, caso necessários, 

obedecendo-se a legislação vigente quanto a EPI’s, proteção predial e a terceiros; 

12.1.15. Ter representante no local dos serviços, Arquiteto ou Engenheiro residente, com formação 

profissional devidamente comprovada, que assume perante a fiscalização do contrato a responsabilidade de 

deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne necessária e que tenha poderes outorgados 

pela CONTRATADA para receber, em seu nome, ofícios, comunicações, notificações e quaisquer outros 

documentos; 

12.1.16. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos e 

ferramentas utilizadas nos serviços, até a conclusão dos trabalhos, bem como manter, durante toda a 

execução do contrato, a perfeita higiene dos ambientes; 

12.1.17. Providenciar, quando necessário e às suas custas, documentação e licenças para a execução dos 

serviços, taxas incidentes, matrícula específica para os serviços e o certificado de taxa de contribuição para 

acidentes de trabalho, junto aos órgãos competentes; 

12.1.18. Não transferir ou subcontratar a outrem parte do contrato, sem prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE; 

12.1.19. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços durante toda a 

execução e até o final; 

12.1.20. Arcar com todas as despesas decorrentes deste Contrato, incluindo mão-de-obra, distribuição, 

seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados; 

12.1.21. Informar imediatamente à Administração qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a 

prejudicar imediatamente ou mesmo a longo prazo a boa prestação do serviço. Assim como dar ciência a 

administração qualquer fato ou acontecimento relativo à sua área de atuação, que represente, ou possa vir a 

representar risco ao patrimônio da Prefeitura; 

12.1.22. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão 

de responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução 

dos referidos serviços; 

12.1.23. Manter durante toda a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e qualificação, 

exigidas para a contratação, particularmente aos referentes aos responsáveis técnicos indicados. 

12.1.24. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 

contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e 

externo. 

12.1.25. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos, 

inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto do presente ajuste. 

12.1.26 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos encargos 
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trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, 

inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei nº 

14.133/2021; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES (Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021) 

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 

sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 
13.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 13.1 na hipótese de inexecução parcial do contrato 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
13.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em 

desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma: 

De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestação do serviço, 

observada a seguinte gradação: 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 

e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 

 
13.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II do mesmo item; 
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13.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.1 será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

 
13.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir; 

 
13.8 A sanção prevista no inciso III do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de 

Indiaroba/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

 
13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.1 será precedida de análise jurídica; 

13.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II do mesmo item; 

13.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.13 A aplicação das sanções previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de 

penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço, emitirá 

notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação; 

 
13.14.1 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de recebimento, 

ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do 

Município e no quadro de avisos da Prefeitura. 
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13.15 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) 

horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do 

fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo 

administrativo punitivo; 

13.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 

no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas em Lei; 

13.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 deste edital requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

13.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data da intimação; 

13.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

13.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 13.1 deste edital, serão 

aplicadas de acordo com o  Decreto nº 173  de dezembro de 2024, do qual estabelece a forma de cômputo e 

as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos 

distintos; 

13.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 

sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 

169, § 3º da Lei nº 14.133/2021; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (Art. 92, XIX da Lei nº 14.133/2021) 

14.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137, incisos de I a IX 

da Lei nº 14.133/2021, é motivo justo para a extinção do mesmo de acordo com o art. 138, da Lei nº 

14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 
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II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

 

Parágrafo Único – A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRATO (Art. 92 inciso XVIII e 

art. 117 da Lei nº 14.133/2021)  

15.1. Caberá a equipe de Engenharia deste Município de Indiaroba, a fiscalização e o acompanhamento do 

fiel cumprimento das especificações constantes neste Projeto, bem como o atesto no corpo da Nota 

Fiscal/Fatura da execução dos serviços; 

 
15.2. O desenvolvimento da obra processar-se-á de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado 

pela Prefeitura; 

 
15.3. A empresa contratada deverá, observando o Cronograma Físico-Financeiro, no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis após a data prevista para o encerramento dos serviços relativos a cada fase, notificar a Prefeitura 

de Indiaroba da conclusão dos serviços, por meio de ofício, entregue a Fiscalização do Contrato mediante 

recibo e acompanhada do respectivo Relatório de Serviços Executados, informando as etapas concluídas; 

 
15.4. Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificação de que trata o item 

anterior, a Fiscalização do Contrato vistoriará os serviços e verificará se, foram atendidas pela empresa todas 

as condições contratuais. Em caso afirmativo, o representante da secretaria de obras informará à Contratada 

a aceitação dos serviços e autorizará a emissão dos documentos de pagamento; 

 
15.5. No caso de algum serviço não estar em conformidade com o contrato, a fiscalização discriminará por 

meio de relatório as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a empresa contratada, com o recebimento 

do relatório, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das 

sanções cabíveis, caberá a empresa sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas 

impugnadas a nova verificação da Fiscalização; 

 
15.6. A paralisação injustificada dos serviços por mais de 03 (três) dias úteis, bem como o retardamento da 

execução da Obra, considera-se, para todos os efeitos, como infração contratual; 

 
15.7. Não serão aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especificações constantes deste 

instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de conclusão do objeto 

licitado 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FONTE DOS RECURSOS 

16.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de Transferência Especial da União. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS Nº 13.709/2018 

17.1 A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo-

se a manter sigilo de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados sensíveis repassados 

em decorrência da execução do contrato. A contratada deverá ter ciência da existência da LGPD e, se 

compromete a adequar todos os procedimentos interno ao disposto na legislação, com intuito de proteção 

dos dados pessoais repassados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO (Art. 92, XIX § 1º da Lei nº 14.133/2021) 

18.1. Fica eleito o foro do município de Indiaroba, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Contrato. 

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que 

possa surtir os efeitos legais. 

 
________ (SE), _______de _______________ de _______. 

 
 
TESTEMUNHAS: __________________________ CPF Nº _____________________ 
 
                               _________________________ CPF Nº _____________________ 
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CONTRATADO 
 
 

  


